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LEI Nº 1.082/2017 
  

e 

| . Revoga a Lei Municipal nº 1.059/2016, e dá 

oublicado outras providências. 
i ca 

em OR 1.90 JBOt O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 

CT TS Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

AM FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 1.059/2016, que altera a Lei 

nº 589/2007 e dá outros provimentos. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, 

aos 08 dias do mês de junho do ano de 2017. 
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IRINEU WUTKE 

Prefeito Municipal 

  Rua Travessa Pavão, nº 80 — Centro - CEP 29.843-000 - Telefax: (27) 3753.1001 — Ramal 126 

e-mail: gabinetedoprefeitovilapavao.es.gov.br - www.vilapavao.es.gov.br


